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PORTARIA Nº 09/2020 

 

A Prefeita Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º) – Nomear os Senhores JEAN CARLOS 

CUNHA DE ALMEIDA, portador do CPF nº 004.921.559-09 e do R. G. nº 7.234.365-8, e 

o Sr. CLAUDIO EDISON DA COSTA, portador do CPF nº 551.378.659-15 e do R. G. nº 

3.719.540-5, como gestor e suplente, respectivamente, do Convenio nº 226/2019, o qual 

visa a implantação de um parque urbano como um instrumento eficaz na conservação 

ambiental e desenvolvimento sustentável. 

 

Art. 2º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 17 de março de 2020. 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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